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Embasando-se na legislação correlata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças,

Controle Externo e Assuntos Portuários - COFCEÂP (orçamentriria tributríria, etc), após apreciar

o referido projeto, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( ) Admissibilidade
(X ) Não-admissibilidade
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Vereador Luciano Figueiredo - Luka

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção
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Vereador Fabinho
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Vereadora Giovani Moralles
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Admissível
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Abstenção
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